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 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Aviso n.º 18674/2018
1 — Por despacho de 14/11/2018 da Presidente da Escola Superior de 

Enfermagem de Coimbra, foi autorizada pelo prazo de trinta dias úteis a 
contar do dia imediato àquele em que o presente anúncio for publicado 
a abertura de procedimento concursal de seleção internacional, para um 
lugar de doutorado(a) para o exercício de atividades de investigação 
científica e desenvolvimento tecnológico na área científica de Enfer-
magem, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, pelo prazo de três anos, automaticamente renováveis 
por períodos de um ano até à duração máxima de seis anos, com vista 
ao desempenho de funções de investigador júnior, na Unidade de Inves-
tigação em Ciências da Saúde: Enfermagem no âmbito do estudo das 
transições de saúde e cuidados de enfermagem complexos.

2 — O presente procedimento é aberto nos termos do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações decorrentes da Lei n.º 57/2017, 
de 19 de julho, que aprova um regime de contratação de doutorados destinado 
a estimular o emprego científico e tecnológico em todas as áreas do conhe-
cimento (RJEC) e da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

3 — Nos termos do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, com as alterações decorrentes da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, 
o presente procedimento concursal está dispensado da autorização dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Admi-
nistração Pública, designadamente a referida no n.º 3 do artigo 7.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, que aprovou em anexo a LTFP; da obtenção 
do parecer prévio favorável dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da Administração Pública, referido no n.º 5 do 
artigo 30.º da LTFP e do procedimento de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação, referido no artigo 265.º da LTFP.

4 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Professora Doutora Aida Maria de Oliveira Cruz Mendes

Vogais Efetivos: Professor Doutor Manuel Alves Rodrigues e Pro-
fessor Doutor João Luís Alves Apóstolo

Vogal Suplente: Professor Doutor Paulo Joaquim Pina Queirós

5 — O local de trabalho situa -se na Unidade de Investigação em 
Ciências da Saúde: Enfermagem, da Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra.

6 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no nível 33 da 
Tabela Remuneratória Única — de acordo com a legislação aplicável: 
Decreto -Lei n.º 57/2016 de 29 de agosto alterado pela Lei n.º 57/2017 
de 19 de julho; Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017 de 29 de dezembro, 
sendo de 2.128,34 Euros.

7 — Ao concurso podem ser opositores(as) candidatos(as) nacionais, 
estrangeiros(as) e apátridas que sejam titulares do grau de doutor(a) 
em Ciências da Saúde: Enfermagem e detentores(as) de um currículo 
científico e profissional que revele um perfil adequado à atividade a 
desenvolver. Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto 
no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo quaisquer 
formalidades aí estabelecidas estar cumpridas até à data do termo do 
prazo para a candidatura.

8 — São requisitos gerais de admissão a concurso os definidos no 
artigo 17.º da LTFP

9 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC e seleção realiza -se através da 
avaliação do percurso científico e curricular dos candidatos.

10 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, tecnológica, cultural ou artística dos últimos 
cinco anos considerada mais relevante pelo candidato;

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo candidato;

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 


